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.REABRE CR.EDITO ADICIONAL ESPECIAL NO

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de SãO PAUIO, NO

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e ele

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica aberto crédito adicional especial no valor R$ 557.338'37 (quinhentos

e cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta e sete centavos) destinados

as seguintes dotações:

02 O2O4 SAÚDE

l0 301 1026 2034 0000 Atenção Biísica no SUS

3.3.90.30.00 materiais de consumo R$ 3.673,00- Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 7.148,77 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 34.346,58 Estado

3.3.90.32.00 materiais. bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 5.641,80 Estado

3.3.90.32.00 materiais. bem ou serviço para distribuição gratuita RS 2.801,30 Estado

3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoajurídica R$ 131.890,25 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 9'808,07 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gatuita R$ 37.100,00 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita RS 17.240,23 EsÍado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gatuita Rs 100.682,11 Estado

3.3.90.30.00 materiais de consumo R$ 42.082,50 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gatuita R$ 42.184.28 Estado

3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoajurídica R$ 9.432,10 Estado

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 39.005,86 Federal

3.3.90.32.00 materiais, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 64.869,42 Federal

3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoajurídica R$ 9'432,10 Federal
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Art. 2'. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do recurso de

superávit de exercícios anteriores no valor de R§ 557.338J7 (quinhentos e cinquenta e

sete mil, trezentos e trinta e oito reais e trintâ e sete centâvo§), nos termos do artigo

43. I lo , parágrafo I, da Lei 4.32011964. provenientes de Emendas Parlamentares

Estaduais e Federais.

AÍ.3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, l9 de fevereiro de 2026.

ODE ORTIZ DE CAMARGO

Prefeito Municipal
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